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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE JARDIM/MS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E CADASTRO

EDITAL Nº 17/2025
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DÍVIDA ATIVA

MUNICÍPIO DE JARDIM - MS

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO,

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelos telefones (67) 99690-9747 e (67) 99880-1417, bem como 
pelo e-mail: arrecadacao@jardim.ms.gov.br. Os contribuintes também podem comparecer pessoalmente ao 
Departamento Municipal de Tributos e Cadastro, localizado na Rua Tenente Bernardes, nº 976 - Jardim, MS, 
79240-000.

ANEXO I - RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

ATUALIZAÇÃO EM 23/10/2025

Nome do contribuinte CPF / CNPJ Nº do Processo Administrativo Tipo da dívida

ZENIR MARTINS DUARTE ***.400.091-** 210/2025 TRIBUTÁRIA - IMOBILIÁRIA

JOSE ROBERTO PEREIRA ROCHA ***.706.251-** 211/2025 TRIBUTÁRIA –IMOBILIÁRIA 

MARIO MARCIO SILVA CAVANHA 286.523.201-87 e
12.***.570/0001-** 212/2025 TRIBUTÁRIA –IMOBILIÁRIA e 

MOBILIÁRIA

PIETRO AQUINO CANEPA ***.939.161-** 213/2025 TRIBUTÁRIA – IMOBILIÁRIA

OURIDES DONIZETE MOSCONI ***.825.118-** 214/2025 TRIBUTÁRIA –IMOBILIÁRIA 

CLAIR RODRIGUES SEIXAS ***.343.001-** e
20.***.395/0001-** 215/2025 TRIBUTÁRIA – IMOBILIÁRIA e 

MOBILIÁRIO

ERASMO QUINTANA ***.762.581-** 216/2025 TRIBUTÁRIA –MOBILIÁRIA 

MARIANNE OBREGON PEIXOTO ***.880.591-** 217/2025 TRIBUTÁRIA – IMOBILIÁRIA
MAETHANY MENDONCA BRITEZ ***.441.891-** 218/2025 TRIBUTÁRIA –IMOBILIÁRIA

ANDRIELI DE BRITO SOUZA ***.222.606-** e 
**.963.953/0001-** 219/2025 TRIBUTÁRIA –IMOBILIÁRIA e 

MOBILIÁRIA

RAFAEL SANTOS ***.284.971-** 220/2025 TRIBUTÁRIA – IMOBILIÁRIA

NEIDIR AUDICIA DIAS ***.168.861-** 2212025 TRIBUTÁRIA – IMOBILIÁRIA
RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA ***.587.771-** 222/2025 TRIBUTÁRIA – IMOBILIÁRIA 
RAMAO DA SILVA VIEIRA ***.519.391-** 223/2025 TRIBUTÁRIA – IMOBILIÁRIA
I. R. DE SOUZA - ME **.834.006/0001-** 224/2025 TRIBUTÁRIA – MOBILIÁRIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE JARDIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

EDITAL Nº 023/2025 – SEMASH



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3YzowYWIy:TW9uLCAyNyBPY3QgMjAyNSAxMToxMToyMCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br226 

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA EXCEPCIONAL E DE INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO – SEMASH

SEMASH
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Considerando 

Considerando 
SUAS

Considerando 

SUAS.

Considerando 

Considerando

SUAS.

Considerando 

SEMASH.

1. DA COMISSÃO MUNICIPAL ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEMASH

3. DA INSCRIÇÃO

(ANEXO IV),
ANEXO III

28 de outubro de 2025

.
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4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

6. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS

São considerados documentos de titulação:

tempo de serviço Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS, ANEXO III

Cursos e capacitação presencial e/ou EAD/Online

Cursos presenciais e/ou EAD/Online Primeiros Socorros

7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
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8. DOS CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO

ANEXO II

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

ordem decrescente

Tempo de serviço Sistema Único de Assistência Social - SUAS

10. DOS RECURSOS

ANEXO V

11. DA CONTRATAÇÃO

SEMASH.
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Quitação Eleitoral

Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul

Certidão de Ação Criminal

e 

Certidão de Ação de Crime Militar 

Antecedentes Criminais Estadual

Antecedentes Criminais Federal 

Certidão de Segundo Grau

12. DO CADASTRO DE RESERVA

ANEXO II,

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Anexo I

Anexo II

Anexo III
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Anexo IV

Anexo V

MAURO MARTINS ALVARENGA

JULIANO DA CUNHA MIRANDA

ANEXO I

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ETAPAS DATAS PREVISTAS

ANEXO II

QUADRO DE FUNÇÃO, REQUISITOS E INFORMAÇÕES REFERENTE AOS CARGOS

1- Função: Psicólogo 

Requisito Básico: 

VAGAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO C. 
Hr 

SALÁRIO BASE 
(R$)

01 40 4.526,47

ANEXO III

TITULOS – CRITERIOS DE PONTUAÇÃO

FUNÇÕES: Psicólogos e Educador Social - NÍVEL SUPERIOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS PONTUAÇÃO
QUANTIDADE UNITÁRIO MÁXIMO TOTAL

1
pós-graduação

2

tempo de serviço
Sistema Único de Assistência Social - SUAS

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA 

responsável ,0 (cinco) ponto para cada período de 12 (doze) 
meses completos efetivamente comprovados.

3

empo de serviço FUNÇÃO

Instituição carimbo e assinatura do responsável ,5 (dois e 
meio) pontos para cada período de 12 (doze) meses completos

CURSOS PRESENCIAIS E/OU EAD/ONLINE 
Política de Assistência Social com carga 

horária mínima de 120 (cento e vinte) horas/aula

CURSOS PRESENCIAIS E/OU EAD/ONLINE 
Política de Assistência Social com carga 

horária mínima de 40 (quarenta) e máxima de 119 (cento e dezenove) horas/
aula

CURSOS PRESENCIAIS E/OU EAD/ONLINE
Política de Assistência Social com carga 

horária mínima de 20 (vinte)  e máxima de 39 (trinta e nove) horas/aula

CURSOS PRESENCIAIS E/OU EAD/ONLINE
Política de Assistência Social com 

carga horária mínima de 02 (duas) e máxima de 19 (dezenove) horas/aula
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CURSOS PRESENCIAIS E/OU EAD/ONLINE Primeiros 
Socorros, com Carga Horária Mínima de 61 (sessenta e uma) horas/aula. 

CURSOS PRESENCIAIS E/OU EAD/ONLINE Primeiros 
Socorros, com Carga Horária Mínima de 04 (quatro) e máxima de 60 
(sessenta) horas/aula. 

TOTAL DE PONTOS:

OBSERVAÇÕES:

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 018/SEMASH - 2025

INSCRIÇÃO 

Nº __________

Controle Comissão 

Processo Seletivo

FUNÇÃO

(    ) Psicólogo(a) - Requisito Básico: 

DADOS PESSOAIS

NOME COMPLETO
SEXO
DATA NASCIMENTO R.G:                          Órgão Emissor
CPF CELULAR
ENDEREÇO:
BAIRRO:                                               MUNICÍPIO:                                              UF
CEP:                                      EMAIL:
DOCUMENTOS APRESENTADOS - PREENCHER NO ATO ENTREGA/CONFERENCIA

DECLARAÇÃO

....................................................................................

COMPROVANTE DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

ANEXO V

FORMULÁRIO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
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JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:

ASSINATURA DO CANDIDATO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PORTARIA N.º 1295/2025 –GABINETE                      Em, 24 de outubro de 2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAREM COMO GESTORES E FISCAIS NO PROCESSO 
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS REGIDOS PELA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Jardim – Estado de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO Decreto Municipal nº 091/2025

CONSIDERANDO 
art. 117 da  Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

R E S O L V E

Decreto Municipal nº 091/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SETOR

GABINETE DO PREFEITO
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SETOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA, TURISMO, LAZER E CIDADANIA:
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SETOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO:
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SETOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SETOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO:
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SETOR


